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REQUERIMENTO Nº 91/2022 
 

Requeiro nos termos do artigo 128, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, tramitação em REGIME DE 

URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei n. 039/2022, de autoria do 

Vereador João Sené, para que seja apreciado (discutido e votado) na Ordem 

do Dia da 09º Sessão Ordinária. 

 

Este requerimento se faz necessário para dar celeridade a 

padronizar os empresários que exploram determinadas atividades 

econômicas como recebimento e estocagem de produtos reciclados e ferro 

velho no município. 

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 29 (vinte e nove) dias 

do mês março de 2022. 

 

 

João Sené 

Vereador - UNIÃO 

 


